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1 LEI N.O 3.544, DE (B DE OUTUBRO DE 2000. jl 
l!
II , . . - .. t'r.

.) oispae sobre o elano de seguridadei r'' s'. . (7. JO.- :11 c- '$ !3 t-''î .
1 tt .. s tn1

,t.f- )oj social dos servidores municipais' vinculados ao Regime Juridico instituido' 
. kt l-ltzthttt pela uei complementar n.- z.easso, e dà

outras providências.

:

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1: '

:

'

TiTULO I
Disposiçôes Preliminares

. !
Art. 10 Esta Lei dispôe sobre o Plano de Seguridade Social dos servidores l

ipais vinculados ao Regime Juridico instituido pela Lei Complementar n.t) 2.635, de lmunic
i04 de maio de 1990

. j

Art. 20 O Plano de Seguridade Social de que trata a Lei Complementar n.O
2.635/90, em seu artigo 190 e subseqiientes, seré mantido pelo Municipio, mediante
sistemas para os quais contribuirâo o Municipio e o servidor. I

lArt 30 Para atender as finalidades do Plano de Seguridade Social, sâo
criados:

l - o Fundo de Aposentadoria e Pensâo (FAPI', e
11 - o Fundo de Assistência à Satide (FAS).

TITULO 11 .
Dos Fundos

1 jvjuo jf CAP
1 Do Fundo de Aposentadoria e Pensâo - FAPl
l
. Art. 40 é instituido o Fundo de Aposentadoria e Pensâo - FAP, vinculado à
) Secretaria Municipal de AdministraWo e Planejamento, destinado ao custeio das
1 aposentadorias dos servidores ptiblicos municipais ocupantes de cargos de provimento
1 efetivo, sujeitos ao regime juridico instituido pela Lei Complementar n.O 2.635/90, e das '

pensôes a seus dependentes.

â 10 Correrâo por conta do FAP, igualmente, as despesas relativas ao 'I inativo e pensionistas, desde que decorrentes de sistema contributivo pröprio do lpessoa
tM

unicipio. 'l
l
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1
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LEI N.° 3.544, DE 06 DE OUTUBRO DE 2000.

l
a {2‘v \gIICI J) ESQ/“5' - Dispoe sobre 0 Plano de Seguridade

n \\ 5 59+ /04 Social dos servidores municipais
, vinculados ao Regime Juridico instituido

m. WI“ IIQIIOIIDII pela Lei Complementar n.° 2.635/90, e da
outras providéncias.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

TITULO l
Disposicées Preliminares

Art. 1° Esta Lei dispoe sobre 0 Plano de Seguridade Social dos servidores
municipais vinculados ao Regime Juridico instituido pela Lei Complementar n.° 2.635, de _ g
04 de maio de 1990. i

Art. 2° 0 Plano de Seguridade Social de que trata a Lei Complementar n.°
2.635/90, em seu artigo 190 e subseqfientes, seré mantido pelo Municipio, mediante
sistemas para os quais contribuiréo o Municipio e o servidor.

Art. 3° Para atender as finalidades do Plano de Seguridade Social, sao
criados:

l — o Fundo de Aposentadoria e Pensao (FAP); e
9 Il — o Fundo de Assisténcia a SaUde (FAS).

TITULO u
Dos Fundos

CAPITULO |
Do Fundo de Aposentadoria e Pensao — FAP

Art. 4° E instituido o Fundo de Aposentadoria e Penséo — FAP, vinculado a
Secretaria Municipal de Administraoéo e Planejamento, destinado ao cusleio das
aposentadorias dos servidores pUblicos municipais ocupantes de cargos de provimento
efetivo, sujeitos ao regime juridico instituido pela Lei Complementar n.° 2635/90, e das
pensées a seus dependentes.

§ 1° Correréo por conta do FAP, igualmente, as despesas relativas ao
pessoal inativo e pensionistas, desde que decorrentes de sistema contributivo proprio do

9 Municlpio.

l

I

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/RS - Tel.: (051) 6324333 - Fax: (051) 632-4594 I



ë
q e 

t

1 r
. fl
 

(

 .r - . t
ESTADO D0 RIO GRANDE DO SUL r1 . y

) j .xy. ' 'ys, )7, PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO )
 , , .j. j jgege o pyejegjo' Ga 7

x..okcr-.-,tvx- < .
1

( .* 4

1

9 20 Os ocupantes, exclusivamente, de cargo em comissâo, emprego
ptiblico ou contrato temporério, serâo inscritos no Regime Geral de Previdência Social do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a cujas Ieis e regulamentos ficam vinculados.

9 30 Permanecem custeados exdusivamente pelo Municîpio os beneficios
de aposentadoria e pensâo por morte jé concedidos e decomentes de sistema pr6prio nâo
contributivo.

Ad. 50 Constituem recursos do FAP:

I - o produto da arrecadaW o referente as contribuiWes, de caréter
compulsdrio, dos servidores referidos no art. 40 desta Lei, na razâo de 10% (dez por
cento) da remuneraWo dos sewidores ativos, e de 8% (oito por cento) sobre provento ou
pensâo, respectivamente, dos servidores inativos e pensionistas',

. 11 - o produto da arrecadalo da contribui#o do Municipio - ;th dezessete pof cento) hAdministraWo Centratizada e Càmara Municipal - na razâo de 17 A ( )
' da remuneralo dos servidores ativos, inativos e pensionistas a que se refere o artigo 41 j

des/ Lei; l
ll1 - o produto dos encargos de correçâo monetâria e juros tegais devidos (

pelo Municipio, em decorrência de eventuais atrasos no recolhimento das contribuiWes;
IV - os rendimentos e juros decorrentes da aplical o do saldo de recursosdo Fundo; i

(V - a transferência do saldo dos recursos do Fundo de Assistência e
Previdência instituido pela Lei n.0 3.176, de 09.01.97, complementado, se for o caso, por
aporte de capital gue satisfaça o disposto no inc. 111, do art 60s da Lei Federal n.O 9.717,
de 27.11 .98,. e

Vl - outros recursos que Ihe sejam destinados.

1 10 As contribuiWes de que trata este artigo nâo incidiëo sobre o salério
familia, di*rias, ajuda de custo e auxîlio reclusâo.

5 20 O servidor abrangido pelas regras do aft. 30 ou do art. 80 da Emenda
Constitucional n.0 20, de 15.12.98, que tenha completado as exigèncias para
aposentadoria integra! e 9ue opte em permanecer em atividade, faré jus a isenXo da
contribuiçâo previdenciâria até completar os requisitos para aposentadoria contidos no
art. 40, ê 10, 111, Z'a'', da Constituiçâo Federal.

CAPiTULO 11

Do Fundo de Assistència à Satide - FASl
i Art. 60 Fica institufdo o Fundo de Assistência à Satide - FAS, vinculado à

Secretaria Municipal de AdministraWo e Planejamento, destinado ao custeio da
assistência à satide dos servidores ptiblicos municipais ocupantes de O rgos de
provimento efetivo, inativos e pensionistas sujeitos ao regime juridico instituido pela Lei

i Complementar n.O 2.635/90, bem como aos seus dependentes. .
I )
j Art. 70 Constituem recursos do FAS: '
i t

l - o produto da arrecada@o referente as contribuixes, de caréter 1
i compulsörio, dos servidores referidos no artigo 40 desta Lei, na razâo de 5% (cinco por !

cento) do satério de contribuiW o dos sewidores ativos e inativos, bem como dos
pensionistas do Municipio',

q
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de 27.11 .98,. e
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5 20 O servidor abrangido pelas regras do aft. 30 ou do art. 80 da Emenda
Constitucional n.0 20, de 15.12.98, que tenha completado as exigèncias para
aposentadoria integra! e 9ue opte em permanecer em atividade, faré jus a isenXo da
contribuiçâo previdenciâria até completar os requisitos para aposentadoria contidos no
art. 40, ê 10, 111, Z'a'', da Constituiçâo Federal.

CAPiTULO 11

Do Fundo de Assistència à Satide - FASl
i Art. 60 Fica institufdo o Fundo de Assistência à Satide - FAS, vinculado à

Secretaria Municipal de AdministraWo e Planejamento, destinado ao custeio da
assistência à satide dos servidores ptiblicos municipais ocupantes de O rgos de
provimento efetivo, inativos e pensionistas sujeitos ao regime juridico instituido pela Lei

i Complementar n.O 2.635/90, bem como aos seus dependentes. .
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j Art. 70 Constituem recursos do FAS: '
i t

l - o produto da arrecada@o referente as contribuixes, de caréter 1
i compulsörio, dos servidores referidos no artigo 40 desta Lei, na razâo de 5% (cinco por !

cento) do satério de contribuiW o dos sewidores ativos e inativos, bem como dos
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q
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§ 2° Os ocupantes, exclusivamente, de cargo em comisséo, emprego
publico ou contrato temporério, serao inscritos no Regime Geral de Previdéncia Social do
Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, a cujas leis e regulamentos ficam vinculados.

§ 3° Pennanecem custeados exclusivamente pelo Municipio os beneficios
de aposentadoria e pensao por morte jé concedidos e decorrentes de sistema préprio néo
contributivo.

Art. 5° Constituem recursos do FAP:

I — o produto da arrecadagao referente as contribuiooes, de cara’ter
compulsério, dos servidores referidos no art. 4° desta Lei, na razao de 10% (dez por
cento) da remuneragéo dos servidores ativos. e de 8% (oito por cento) sobre provento ou
penséo, respectivamente, dos servidores inativos e pensionistas;

ll — o produto da arreoadagéo da contribuioéo do Municipio —
Administraoéo Centralizada e Cémar'a Municipal - na razéo de 17% (dezessete por oento)
da remuneragéo dos servidores ativos, inativos e pensionistas a que se refere o artigo 4°
desta Lei;

III — o produto dos encargos de correoéo monetaria e juros legals devidos
pelo Municipio, em decorréncia de eventuais atrasos no recolhimento das contn‘buigées;

IV — os rendimentos e juros decorrentes da aplicaoao do saldo de recursos
do Fundo;

V — a transferéncia do saldo dos recursos do Fundo de Assisténcia e
Previdéncia instituido pela Lei n.° 3.176, de 09.01.97, complementado, se for 0 case, por
aporte de capital que satisfaoa o disposto no inc. Ill, do art. 6°, da Lei Federal n.° 9.717,
de 27.11.98; e

VI — outros recursos que lhe sejam destinados.

§ 1° As contribuigées de que trata este artigo néo incidiréo sobre o sala’rio
familia, dién‘as, ajuda de custo e auxilio recluséo.

§ 2° 0 servidor abrangido pelas regras do art. 3° ou do art. 8° da Emenda
Constitucional n.° 20, de 15.12.98, que tenha completado as exigéncias para
aposentadoria integral e que opte em permanecer em atividade, faré jus a isenoéo da
contribuigéo previdenciaria até completar os requisitos para aposentadon'a contidos no
art. 40, § 1°, III, “a”, da Constituioéo Federal.

CAPiTULO ll
Do Fundo de Assisténcia a Sadde - FAS

Art. 6° Fica instituido o Fundo de Assisténcia a Sadde —- FAS, vinculado a
Secretaria Municipal de Administraoéo e Planejamento, destinado a0 custeio da
assisténcia a sadde dos servidores pilblicos municipais ocupantes de cargos de
provimento efetivo, inativos e pensionistas sujeitos ao regime juridico instituido pela Lei
Complementar n.° 2635/90, bem como aos seus dependentes.

Art. 7° Constituem recursos do FAS:

l — o produto da arrecadaoéo referente as contribuioées, de caréter
oompulsério, dos servidores referidos no artigo 4° desta Lei, na razéo de 5% (cinco por
canto) do salério de contribuiqéo dos servidores ativos e inativos, bem como dos
pensionistas do Municipio;
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artigo 40 desta Lei',
ll1 - o produto dos encargos de correçâo monetéria e juros legais devidos

pelo Municipio, em decorrência de eventuais atrasos no recolhimento das contribuiWes',
IV - os rendimentos e juros decorrentes da aplicalo do saldo de recursosl

, uo FAs.,1 v - o produto das restituiçôes de despesas decorrentes de assistència à
à satide, geradas mediante autorizalo expressa, referentes a atendimento sem cobedura
i contratual dos planos de saude custeados pelo FAS e os remanescentes do FAP
' instituido pela Lei n.0 3176/97,. e
! .: VI - outros recursos que Ihe sejam destinados.

Parâgrafo tinico. As despesas geradas ao FAS, previstas no inciso V,
serâo corrigidas monetariamente pelo IGPM ou outro indice que venha a substitui-lo,
acrescidas de juros moratörios de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao mês.

)
Art. 80 Considera-se salârio de contribui#o, para efeitos do artigo anterior, 5

o somatörio do vencimento bésico, anuênios, adicional de insalubridade e/ou p
periculosidade, difîcil acesso e desdobramento, percebidos pelos sewidores ativos e t

' inativos, e as pensöes. !

CAPiTULO III
Disposiçöes Gerais dos Fundos

Art. 90 Os percentuais de contribuilo para o FAP, estabelecidos
nesta Lei, decorrem de avaliaçao atuarial realizada nos termos da IegislaXo federal
vigente e serâo alterados por lei sempre que se verificarem avaliaçöes que os
modifiquem. '

Art. 10. O valor das contribuiWes previstas nesta Lei deveré ser creditado
à conta dos respectivos Fundos até o quinto dia titil do mês seguinte àquele a que se
referirem .

1 10 O nâo recolhimento das contribuiçôes no prazo previsto implicaré na
atualizaWo das mesmas de acordo com o indice ou fator incidente sobre os tributos
municipais, além de juros de 1% (um por cento) ao mês.

1 20 A falta de pagamento das contribuiçöes, bem como o nâo repasse das
1 contribuiçöes descontadas dos sefvidores pelos Urgâos da Administraçâo Centralizada e
l â ra Municipal constitui aproplia#o ou desvio de renda pthblica os quais serâo '. C ma , ,l 

punidos na forma do Decreto-Lei n.0 201/67, bem como da IegislaWo penal aplicével.
j '
1 3e A autoridade administrativa ou o sewidor que, no exercicio de suas !â 

2)
i funçöes, deixar de efetuar os recolhimentos aos Fundos, incorrerâ, respedivamente, em h.
' rime de responsabilidade peio descumprimento de lei e em falta funcional prevista no !c
1 y

Regime Juridico, sem prejuizo das sançfses de natureza civil ou criminal cabfveis. j
(

A!1. 11. Os Fundos serâo geridos com a adolo de registros contébeis,
. orD mentérios e patrimoniais em separado, consoante determinado pela IegislaW o e atos

9
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modifiquem. '

Art. 10. O valor das contribuiWes previstas nesta Lei deveré ser creditado
à conta dos respectivos Fundos até o quinto dia titil do mês seguinte àquele a que se
referirem .

1 10 O nâo recolhimento das contribuiçôes no prazo previsto implicaré na
atualizaWo das mesmas de acordo com o indice ou fator incidente sobre os tributos
municipais, além de juros de 1% (um por cento) ao mês.

1 20 A falta de pagamento das contribuiçöes, bem como o nâo repasse das
1 contribuiçöes descontadas dos sefvidores pelos Urgâos da Administraçâo Centralizada e
l â ra Municipal constitui aproplia#o ou desvio de renda pthblica os quais serâo '. C ma , ,l 

punidos na forma do Decreto-Lei n.0 201/67, bem como da IegislaWo penal aplicével.
j '
1 3e A autoridade administrativa ou o sewidor que, no exercicio de suas !â 

2)
i funçöes, deixar de efetuar os recolhimentos aos Fundos, incorrerâ, respedivamente, em h.
' rime de responsabilidade peio descumprimento de lei e em falta funcional prevista no !c
1 y

Regime Juridico, sem prejuizo das sançfses de natureza civil ou criminal cabfveis. j
(

A!1. 11. Os Fundos serâo geridos com a adolo de registros contébeis,
. orD mentérios e patrimoniais em separado, consoante determinado pela IegislaW o e atos

9
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|| — o produto da arrecadagéo da contribuigéo do Municipio —
Administragéo Centralizada e Cémara Municipal — na razao de 5% (cinco por cento) do
salario de contribuigéo dos servidores ativos, inativos e pensionistas a que se refere o
artigo 4° desta Lei;

ill — o produto dos encargos de corregao monetaria e juros legais devidos
peio Municipio, em decorréncia de eventuais atrasos no recolhimento das contribuioées;

IV —- os rendimentos e juros decorrentes da aplicagéo do saldo de recursos
do FAS;

V —- o produto das restituigbes de despesas decorrentes de assisténcia a
saude, geradas mediante autorizagéo expressa, referentes a atendimento sem cobertura
contratuai dos planos de sadde custeados pelo FAS e as remanescentes do FAP
instituido pela Lei n.° 3176/97; e

VI — outros recursos que lhe sejam destinados.

Para'grafo Cinico. As despesas geradas ao FAS, previstas no inciso V,
serao corrigidas monetariamente peio lGPM ou outro indice que venha a substitui—lo,
acrescidas dejuros moratérios de 05% (zero virgula cinco por cento) ao més.

Art. 8° Considera-se salério de contribuigéo, para efeitos do artigo anterior,
o somatério do vencimento bésioo, anuénios, adicional de insalubridade e/ou
periculosidade, dificil acesso e desdobiamento, percebidos pelos servidores ativos e
inativos, e as pensées.

CAPiTULO m
Disposigées Gerais dos Fundos

Art 9° Os percentuais de contribuigéo para o FAP, estabelecidos
nesta Lei, decorrem de avaliagéo atuarial realizada nos termos da legislagéo federal
vigente e seréo alterados por lei sempre que se verificarem avaliagées que os
modifiquem.

Art. 10. O valor das contribuigoes previstas nesta Lei devera ser creditado
a conta dos respectivos Fundos até o quinto dia atil do mes seguinte aquele a que se
referirem.

§ 1° 0 néo recolhimento das contribuigées no prazo previsto implicaré na
atualizaoéo das mesmas de acordo 00m 0 indice ou fator incidente sobre os tributos
municipais, além de juros de 1% (um por oento) ao més.

§ 2° A falta de pagamento das contribuigées, bem come 0 néo repasse das
contribuigoes descontadas dos servidores pelos Orgéos da Administragao Centralizada e
Cémara Municipal, constitui apropn'aéo ou desvio de renda pflblica, os quais serao
punidos na forma do Decreto—Lei n.° 201/67, bem como da legislaoao penal aplica'vel.

§ 3° A autoridade administrativa ou o servidor que, no exercicio de suas
fungoes, deixar de efetuar os recolhimentos aos Fundos, incorrera, respectivamente, em
crime de responsabilidade peio descumprimento de lei e em falta funcional prevista no
Regime Juridico, sem prejuizo das sangoes de natureza civil ou criminal cabiveis.

An. 11. Os Fundos seréo geridos com a adogao de registros conta’beis,
orgamenta’rios e patrimoniais em separado, consoante determinado pela Iegislagéo e atos
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lnormativos federais
, devendo a AdministraWo Municipal disponibilizar recursos e ;

servidores para cumprir esses procedimentos, sem qualquer ônus.

Ad. 12. As disponibilidades de recursos dos Fundos serâo aplicadas em
estabelecimento bancério oficial, mediante operaWo que assegure, no mfnimo, correWo
monetéria do valor, resqeitado o disposto no art. 6% da Lei Federal n,O 9.717, de
27.11.98, vedados emprestimos de qualquer natureza, inclusive ao pr6prio Municipio e
aos respedivos segurados.

Parégrafo tinico. A aplicaWo das disponibilidades financeiras dos Fundos
! obedeceré ao estabelecido pelo Conselho Monetârio Nacional.
1
!
5
: CAPîTULO IV
J Do Gerenciamento dos Fundos $

Ad. 13, Sâo instituidos o Conselho de Administra#o e o Conselho Fiscal, .
; incumbidos do gerenciamento do FAP e do FAS.

:SeWo I
Do Conselho de Administra#o ;

Ad. 14, O Conselho de Administraçâo serâ composto de membros titulares )r
. e suplentes, sendo:

I - um (1) representante eleito em cada Secretaria Municipal',
11 - um (1) representante eleito pelos inativos e pensionistas', e
lII - um (1) representante indicado pelo Poder Executivo.

Ad. 15. Compete ao Conselho de Administraçâo:

I - elaborar as propostas orçamentârias dos Fundos',
11 - deliberar sobre as prestaW es de contas e os relat6rios de execuW o

orO mentéria dos Fundos;
III - decidir sobre a forma de funcionamento do Conselho e eleger seu

Presidente;
IV - fiscalizar o recolhimento das contribuiçôes, inclusive verificando a

correta base de célculo;
V - analisar e fiscalizar a aplicaWo das disponibilidades dos Fundos

quanto à forma, prazo e natureza dos investimentos',
VI - expedir instruçôes necessérias à devoluçâo de parcelas de beneficios

indevidamente recebidos: i

'

VlI - propor a alteralo das alfquotas referentes às contribuiçôes a que r1 aludem os artigos so e 7o desta Lei, com vistas a assegurar a viabiliuade econômico- '(
! financeira dos Fundos, com base nas avaliaçöes atuariais', 'j:
) V!ll - divulgar, no Quauro de Publicayes da Prefeitura Municipal, todas as !â

'

? decisöes do conselho', e
,! Ix - deliberar sobre outros assuntos de interesse dos Fundos, por meio de
! Resoluyes, homologadas pelo chefe do Executivo.

Selo 11
Do Conselho Fiscal .
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lnormativos federais
, devendo a AdministraWo Municipal disponibilizar recursos e ;

servidores para cumprir esses procedimentos, sem qualquer ônus.

Ad. 12. As disponibilidades de recursos dos Fundos serâo aplicadas em
estabelecimento bancério oficial, mediante operaWo que assegure, no mfnimo, correWo
monetéria do valor, resqeitado o disposto no art. 6% da Lei Federal n,O 9.717, de
27.11.98, vedados emprestimos de qualquer natureza, inclusive ao pr6prio Municipio e
aos respedivos segurados.

Parégrafo tinico. A aplicaWo das disponibilidades financeiras dos Fundos
! obedeceré ao estabelecido pelo Conselho Monetârio Nacional.
1
!
5
: CAPîTULO IV
J Do Gerenciamento dos Fundos $

Ad. 13, Sâo instituidos o Conselho de Administra#o e o Conselho Fiscal, .
; incumbidos do gerenciamento do FAP e do FAS.

:SeWo I
Do Conselho de Administra#o ;

Ad. 14, O Conselho de Administraçâo serâ composto de membros titulares )r
. e suplentes, sendo:

I - um (1) representante eleito em cada Secretaria Municipal',
11 - um (1) representante eleito pelos inativos e pensionistas', e
lII - um (1) representante indicado pelo Poder Executivo.

Ad. 15. Compete ao Conselho de Administraçâo:

I - elaborar as propostas orçamentârias dos Fundos',
11 - deliberar sobre as prestaW es de contas e os relat6rios de execuW o

orO mentéria dos Fundos;
III - decidir sobre a forma de funcionamento do Conselho e eleger seu

Presidente;
IV - fiscalizar o recolhimento das contribuiçôes, inclusive verificando a

correta base de célculo;
V - analisar e fiscalizar a aplicaWo das disponibilidades dos Fundos

quanto à forma, prazo e natureza dos investimentos',
VI - expedir instruçôes necessérias à devoluçâo de parcelas de beneficios

indevidamente recebidos: i

'

VlI - propor a alteralo das alfquotas referentes às contribuiçôes a que r1 aludem os artigos so e 7o desta Lei, com vistas a assegurar a viabiliuade econômico- '(
! financeira dos Fundos, com base nas avaliaçöes atuariais', 'j:
) V!ll - divulgar, no Quauro de Publicayes da Prefeitura Municipal, todas as !â

'

? decisöes do conselho', e
,! Ix - deliberar sobre outros assuntos de interesse dos Fundos, por meio de
! Resoluyes, homologadas pelo chefe do Executivo.

Selo 11
Do Conselho Fiscal .
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normativos federais, devendo a Administracéo Municipal disponibilizar recursos e
servidores para cumprir esses procedimentos, sem qualquer c‘mus.

Art. 12. As disponibilldades de recursos dos Fundos seréo aplicadas em
estabelecimento bancério oficial, mediante operacéo que assegure, no minimo, correcéo
moneta'ria do valor, respeitado o disposto no an. 6°, da Lei Federal n.° 9.717, de
27.11.98, vedados empréstimos de qualquer natureza, inclusive ao proprio Municipio e
aos respectivos segurados.

Parégrafo (mice. A aplicacéo das disponibilidades financeiras dos Fundos
obedecera ao estabelecido pelo Conselho Monetério Nacional.

CAPITULO IV
Do Gerenciamento dos Fundos

Art. 13. 8510 instituidos o Conselho de Administragao e o Conselho Fiscal,
incumbidos do gerenciamento do FAP e do FAS.

Secéo I
Do Conselho de Administracéo

Art. 14. O Conselho de Administragéo sera composto de membros titulares
e suplentes, sendo:

I — um (1) representante eleito em cada Secretaria Municipal;
ll — um (1) representante eleito pelos inativos e pensionistas; e
”I — um (1) representante lndlcado pelo Poder Executivo.

Art. 15. Compete ao Conselho de Administracéo:

I — elaborar as propostas orcamentérias dos Fundos;
ll -— deliberar sobre as prestacoes de contas e as relatérlos de execucéo

orcamentaria dos Fundos;
Ill — decidir sobre a forma de funcionamento do Conselho e eleger seu

Presidente;
IV -— fiscalizar o recolhimento das contribuigoes, inclusive verificando a

correta base de calculo;
V — analisar e fiscalizar a aplicacao das disponibilidades dos Fundos

quanto a forma, prazo e natureza dos investimentos;
Vl -— expedir instrugées necessa’rias a devolucéo de parcelas de beneficios

indevidamente recebidos;
VII — propor a alteracéo das aliquotas referentes as contribulcoes a que

aludem os artigos 5° e 7" desta Lei, com vistas a assegurar a viabilidade econémico-
financeira dos Fundos, com base nas avaliacoes atuariais;

VIII — divulgar, no Quadro de Publicacoes da Prefeitura Municipal, todas as
decisdes do Conselho; 9

IX — deliberar sobre ouiros assuntos de interesse dos Fundos, por meio de
Resolucoes, homologadas pelo Chefe do Executivo.

Segéo ll
Do Conselho Fiscal
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Aft 16. O Conselho Fiscal seré composto por cinco (5) membros e )' k

respectivos suplentes, sendo: hk
I - quatro (4) representantes indicados pelos sefvidores através de

eleiWo', e t
11 - um (1) representante indicado Pelo Poder Executivo.

Aft. 17. Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar a administruçâo financeira e contâbil dos Fundos, qodendo,
para taI fim, requisitar periciasj examinar a escritura#o e respectiva documentaçao',

11 - dar parecer sobre balanœs e prestaçöes de contas anuais e! balancetes mensais;
'' l1l - proceder à verifica#o de caixa quando entender oportuno;! 

IV - atender às consultas e solicitaW es que 1he forem submetidas pelo
t Conselho de Administraçâo e pelo Prefeito Municipal',

V - examinar as prestaçôes de contas dos sefvidores responséveis por
bens e valores dos Fundos, opinando a respeito', e

: VI - comunior, por escrito, ao Conselho de Administralo e Prefeito
Municipal, as deficiências e irregularidades encontradas no desempenho de suas
atividades.

)Selo III ,
Do mandato dos Conselheiros ;

' Art. 18. O mandato de Conselheiro é privativo de servidor ptiblico, ativo ou
inativo, ou de pensionista do Municipio, e teré a duraW o de dois anos, permitida uma
recondul o.

Art. 19. Compete ao Prefeito Municipal a nomea# o dos membros dos
Conselhos e respedivos suplentes.

Art. 20. Pela atividade exercida nos Gonselhos, seus membros nâo serâo
remunerados.

Art. 21. A Presidência dos Conselhos seré exercida por um de seus
membros, com mandato de um (1) ano, permitida a reconduWo por uma (1) sé vez.

TiTULO lIl
Disposiçöes Finais e Transitôrias

Art. 22. Constituem crédito do FAP instituido no adigo 40 desta Lei, ainda: !

l - dotaWo orçamentéria especial do Municipio, referente à reserva
matemética do tempo de serviço passado, no valor correspondente a 16,07% (dezesseis !

virgula zero sete por cento) da remuneraWo dos sewidores sujeitos ao Regime Gera! de '(Previdência Social e do Fundo de Assistência e Previdência instituido pela Lei n.O
3176/97, e (

! 11 - dotaWo orçamentéria do Municipio, referente aos custos dos tt
5 beneficios com os inativos concedidos, no valor correspondente a 7,20% (sete virgulal 

vinte por cento) da remuneralo dos servidores sujeitos ao Regime Geral de Previdênciai 
Social e do Fundo de Assistência e Previdência instituido pela Lei n.0 3176/97.!

R
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Aft 16. O Conselho Fiscal seré composto por cinco (5) membros e )' k

respectivos suplentes, sendo: hk
I - quatro (4) representantes indicados pelos sefvidores através de

eleiWo', e t
11 - um (1) representante indicado Pelo Poder Executivo.

Aft. 17. Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar a administruçâo financeira e contâbil dos Fundos, qodendo,
para taI fim, requisitar periciasj examinar a escritura#o e respectiva documentaçao',

11 - dar parecer sobre balanœs e prestaçöes de contas anuais e! balancetes mensais;
'' l1l - proceder à verifica#o de caixa quando entender oportuno;! 

IV - atender às consultas e solicitaW es que 1he forem submetidas pelo
t Conselho de Administraçâo e pelo Prefeito Municipal',

V - examinar as prestaçôes de contas dos sefvidores responséveis por
bens e valores dos Fundos, opinando a respeito', e

: VI - comunior, por escrito, ao Conselho de Administralo e Prefeito
Municipal, as deficiências e irregularidades encontradas no desempenho de suas
atividades.

)Selo III ,
Do mandato dos Conselheiros ;

' Art. 18. O mandato de Conselheiro é privativo de servidor ptiblico, ativo ou
inativo, ou de pensionista do Municipio, e teré a duraW o de dois anos, permitida uma
recondul o.

Art. 19. Compete ao Prefeito Municipal a nomea# o dos membros dos
Conselhos e respedivos suplentes.

Art. 20. Pela atividade exercida nos Gonselhos, seus membros nâo serâo
remunerados.

Art. 21. A Presidência dos Conselhos seré exercida por um de seus
membros, com mandato de um (1) ano, permitida a reconduWo por uma (1) sé vez.

TiTULO lIl
Disposiçöes Finais e Transitôrias

Art. 22. Constituem crédito do FAP instituido no adigo 40 desta Lei, ainda: !

l - dotaWo orçamentéria especial do Municipio, referente à reserva
matemética do tempo de serviço passado, no valor correspondente a 16,07% (dezesseis !

virgula zero sete por cento) da remuneraWo dos sewidores sujeitos ao Regime Gera! de '(Previdência Social e do Fundo de Assistência e Previdência instituido pela Lei n.O
3176/97, e (

! 11 - dotaWo orçamentéria do Municipio, referente aos custos dos tt
5 beneficios com os inativos concedidos, no valor correspondente a 7,20% (sete virgulal 

vinte por cento) da remuneralo dos servidores sujeitos ao Regime Geral de Previdênciai 
Social e do Fundo de Assistência e Previdência instituido pela Lei n.0 3176/97.!
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Art. 16. O Conselho Fiscal sera composto por cinco (5) membros e
respectivos suplentes, sendo:

I — quatro (4) representantes indicados pelos servidores através de
eleigéo;e

ll — um (1) representante indicado pelo Poder Executivo.

Art. 17. Compete ao Conselho Fiscal:

I — fiscalizar a administracao financeira e contabil dos Fundos, podendo,
para tal fim, requisitar pericias, examinar a escrituragao e respectiva documentacao;

ll -— dar parecer sobre balancos e prestacoes de contas anuais e
balancetes mensais;

lll — proceder a verificacao de caixa quando entender oportuno;
0 IV — atender as consultas e solicitagoes que lhe forem submetidas pelo

Conselho de Administracao e pelo Prefeito Municipal;
V — examinar as prestacées de contas dos servidores responsa’veis por

bens e valores dos Fundos, opinando a respeito; e
Vl - comunicar, por escrito, ao Conselho de Administracao e Prefeito

Municipal, as deficiéncias e irregularidades encontradas no desempenho de suas
atividades.

Secao lll
Do mandato dos Conselheiros

Art. 18. O mandato de Conselheiro é privativo de servidor publico, ativo ou
inativo, ou de pensionista do Municipio, e tera a duracéo de dois anos, permitida uma
reconducéo.

Art. 19. Compete ao Prefeito Municipal a nomeacao dos membros dos
Conselhos e respectivos suplentes.

O Art. 20. Pela atividade exercida nos Conselhos, seus membros nao seréo
remunerados.

Art. 21. A Presidéncia dos Conselhos sera exercida por um de seus
membros, com mandate de um (1) ano, permitida a reconducao por uma (1) so vez.

TlTULO m
Disposicoes Finals e Transitérias

Art. 22. Constituem crédito do FAP instituido no artigo 4° desta Lei, ainda:

l — dotacao orcamentéria especial do Municipio, referente a reserva
matemética do tempo de servico passado, no valor correspondente a 16,07% (dezesseis
virgula zero sete por cento) da remuneracao dos servidores sujeitos ao Regime Geral de
Previdéncia Social e do Fundo de Assisténcia e Previdéncia instituido pela Lei n.0
3176/97; e

ll — dotacao orcamentaria do Municipio, referente aos custos dos
O beneficios com os inativos concedidos, no valor correspondente a 7,20% (sete virgula

vinte por cento) da remuneracao dos servidores sujeitos ao Regime Geral de Previdéncia
Social e do Fundo de Assisténcia e Previdéncia instituido pela Lei n.° 3176/97.
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Art. 23. As despesas e a movimentaçâo das contas bancérias dos Fundos
serâo autorizadas em conjunto yelo Presidente do Conselho de Administra#o e pelo
Prefeito Municipal, ou por Secretario Municipal com delegaçâo expressa.

Ar1. 24. Até o término do atual mandato do Conselho Administrativo do
FAP, eleito nos termos da Lei n.0 3.176/97, que expira em 12.04.2001, caberé ao mesmo
o gerenciamento dos Fundos instituidos por esta Lei.

Parégrafo ûnico. Caberà ao atual Conselho Administrativo promover as
eleiçôes do novo Conselho de Administra# o e Conselho Fiscal, antes do final do seu
mandato.

Art. 25. No prazo de sessenta (60) dias a contar da publicalo da presente
Lei, o Conselho Administrativo deveré apresentar minuta de Regulamento, a ser

j aprovada por Decreto do Executivo.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na da1 de sua publicaçâo, produzindo
efeitos a partir do mês subseqiiente a sua aprovalo.

I

A!t 27. Revogam-se as disposiWes em contrârio, especialmente a Lei n,@
3.176, de 09 de janeiro de 1997.

l

l
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 06 de

outubro de 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: !
Data supra. j

(' 
!MARIA M ALENA BOHLER,

Prefeita Municipal.

ty o .! o. . ox
? CLAUDETE M
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Art. 23. As despesas e a movimentaçâo das contas bancérias dos Fundos
serâo autorizadas em conjunto yelo Presidente do Conselho de Administra#o e pelo
Prefeito Municipal, ou por Secretario Municipal com delegaçâo expressa.

Ar1. 24. Até o término do atual mandato do Conselho Administrativo do
FAP, eleito nos termos da Lei n.0 3.176/97, que expira em 12.04.2001, caberé ao mesmo
o gerenciamento dos Fundos instituidos por esta Lei.

Parégrafo ûnico. Caberà ao atual Conselho Administrativo promover as
eleiçôes do novo Conselho de Administra# o e Conselho Fiscal, antes do final do seu
mandato.

Art. 25. No prazo de sessenta (60) dias a contar da publicalo da presente
Lei, o Conselho Administrativo deveré apresentar minuta de Regulamento, a ser

j aprovada por Decreto do Executivo.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na da1 de sua publicaçâo, produzindo
efeitos a partir do mês subseqiiente a sua aprovalo.

I

A!t 27. Revogam-se as disposiWes em contrârio, especialmente a Lei n,@
3.176, de 09 de janeiro de 1997.

l

l
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 06 de

outubro de 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: !
Data supra. j

(' 
!MARIA M ALENA BOHLER,

Prefeita Municipal.

ty o .! o. . ox
? CLAUDETE M

. BACKES DA SILVA,(
! Secretéria-Geral.
!

1
i j
.$ j
' )

I
l
i
i
k
i
i
i

* tC

t
i!
l

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI.: (051) 632-4333 - Fax: (051) 632-4594

CD

Rua Joéo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/RS - Tel
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gmélhez‘e do Prefeito

Art. 23. As despesas e a movimentacao das contas bancarias dos Fundos
seréo autorizadas em conjunto pelo Presidente do Conselho de Administracao e pelo
Prefeito Municipal, ou por Secretério Municipal com delegagao expressa.

Art. 24. Até o término do atual mandato do Conselho Administrativo do
FAP, eieito nos termos da Lei n.° 3.176/97, que expira em 12.04.2001, cabera' ao mesmo
o gerenciamento dos Fundos instituidos por esta Lei.

Paragrafo Unico. Cabera a0 atual Conselho Administrative promover as
eleigées do novo Conselho de Administracao e Conselho Fiscal, antes do final do seu
mandato.

Art. 25. No prazo de sessenta (60) dias a contar da publicagao da presente
Lei, o Conselho Administrative deveré apresentar minuta de Regulamento, a ser
aprovada por Decreto do Executivo.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, produzindo
efeitos a partir do més subseqiiente a sua aprovacéo.

Art. 27. Revogam—se as disposigoes em contrario, especiaimente a Lei n.°
3.176, de 09 de janeiro de 1997.
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